PL 2616/2025
00002/S

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Laércio Oliveira

EMENDA N°¢ - CTEC
(ao substitutivo ao PL 2616,/2025)

Dé-se nova redagdo ao art. 27-A da Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014,
como proposto pelo art. 14 do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 27-A. O Poder Publico ou associa¢do privada sem fins
lucrativos, com a colaboragdo das prestadoras de servico mével celular de
que trata o art. 130-A da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, devera manter
registro atualizado dos recursos de numeragio em uso e desativados.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda de redagdo visa corrigir um equivoco redacional
no que tange a mengao ao art. 130-A, daLein® 9.472, de 16 de julho de 1997, previsto
no art. 14, do Projeto de Lei n° 2.616, de 2025.

Sala da comissdo, 5 de maio de 2026.

Senador Laércio Oliveira
(PP - SE)

Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira

[:Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3356761763

SF/26104.36306-45 (LexEdit)
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          O Poder Público ou associação privada sem fins lucrativos, com a colaboração das prestadoras de serviço móvel celular de que trata o art. 130-A da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, deverá manter registro atualizado dos recursos de numeração em uso e desativados.
           
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao art. 27-A da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, como proposto pelo art. 14 do Projeto, nos termos a seguir:
        “ Art. 27-A.  O Poder Público ou associação privada sem fins lucrativos, com a colaboração das prestadoras de serviço móvel celular de que trata o art. 130-A da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, deverá manter registro atualizado dos recursos de numeração em uso e desativados.”
    
  
   <p class="align-justify">A presente emenda de redação visa corrigir um equívoco redacional no que tange a menção ao art. 130-A, da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, previsto no art. 14, do Projeto de Lei n° 2.616, de 2025.</p>
   
     
  
   


